
DE MURIBE

l.t,P (D-víDo
PROJETO DE LEI N..3J /2018

DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

DISPOE SOBRE
DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MURIBECÀ, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por lei e obediência à Lei Orgânica do Município de Muribeca.

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou que eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1 - Fica atribuída que o Conjunto Maria do Carmo Municipal passa a ser denominado
Conjunto Estácio Correia Caldas
I - Denominar-se: Conjunto Estácio Correia Caldas, localizado ao lado do Campo do Santa Cruz

AÍ.2 - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

AÍ.3 - Revogam-se às disposições em contrário.

Poder Legislativo de Muribeca, 21 de novembro de 201 8.

[]** fih" &,,,,,n[t^
/ Marcos Pinheiro Barroso da Silva

\'/ Vereador Autor

Praça Getúlio Vargas, 240 - 1e Andar - Fone /FàxtÍ79)3342-1217 - Muribeca - Sergipe Email: camaramuribeca@Smail.com



DE MURIBE

PROJETO DE LEr N'. 172018

DE 21 DE NOVEMBRO DE 20I8.

MENSAGEM

Ao Exmo. Sr.
José Carlos Hora da Conceição
DD. Presidente da Câmara Municipal de Muribeca.
Nesta.

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara o incluso Projeto de Lei dispondo
sobre a denominação de um conjunto habitacional de nossa cidade.

Estou propondo para o Conjunto o nome do saudoso cidadão Estácio Correia Caldas.
Trata-se de justa e merecida homenagem à memória desse cidadão, bem como aos seus familiares,

que seguem trabalhando e contribuindo para o progresso e desenvolvimento da cidade.
Estácio Correia Caldas, nasceu no dia 07 de junho de 1929, em Cedro de São João, Sergipe., filho

de José Correia Caldas e Maria Rocha Caldas. Logo cedo foi trabalhar no Rio de Janeiro, retomando para
Sergipe em meados dos anos 70, onde começou a trabalhar na Secretaria de Estado da Fazenda de
Sergipe, como Polícia Fiscal no município de Muribeca, nessa mesma cidade, tomou-se prefeito do
município, com uma atuação relevante, voltada aos mais carentes, sempre loi um político carismático, no
mesmo período coúeceu e casou-se em 06 de julho de 1972 çom Mat',a Zenóbia Porto Caldas,
Muribequense, conhecida como "Gilene", professora aposentada. Ainda como Polícia Fiscal, trabalhou
em diversos município, onde cativou muitos amigos, como: Aquidabã, Propriá e Japoatã.

Um homem integro e de muitos amigos, sempre compaúeiro de todos que o coúeceram, deixou seu
legado através de seus seguidores, merecedor dajusta homenagem que com esta denominação os Poderes
Executivo e Legislativo prestam à sua memória.

Esperando que a presente propositura seja acolhida pelos Nobres Edis que compõem essa A. Casa,

subscrevo-me enviando a V.Exa. os meus protestos de estima e consideração.

Poder Legislativo de Muribeca, em 21 de novembro de 2018.

N)*r,* P'.,.,D*, 6,*,. "lr^I Mr."o. Pinheiro Barroso da Silva

V Vereador Autor

Praça Getúllo Vargas, 240 - 1e Andar - Fone lFax.l79l3342-1277 - Muribeca - Sergipe Email: camaramuribeca@Smail.com
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PARECER DE NO 05/20í8

coMrssÃO: LEG|SLAÇÃO, JUSTTÇA E REDAÇÃo FtNAL.

PROJETO: PROJETO DE LEI Noár/2018

EMENTA: Atribui Denominação de Logradouro Público.

ORIGEM: PODER LEGISLATIVO

RELATORIO

Reuniu-se no dia 27 de Novembro do corrente ano, a Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo Final, a

fim de apreciar o PROJETO DE LEI No.ü /20 18, oriundo do Poder Legislativo.

PARECER DO RELATOR

Verificando que o projeto está de acordo com a lei orgânica do Município, obedece as técnicas jurídicas e

legislativas, e que seu conteúdo é de grande relevância para nosso município, recomendo sua apreciação

em plenário.

PARECER DA COMISSÃO

A comissão de Legislação, Justiça e redação Final vota com o relator.

Plenário Desembargador Fernando Ribeiro Franco, 27 de Novembro de 2018.

Heribaldo de Júnior

Marcôs Pinheiro Barroso da Silva
Relator

Josinaldo Álvaro de Souza
Membro

RECEBIII(l
eu21tZy'-t4-.
CHsfina C.ones Soít,.. .
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oFícto No 065/2017

Muribeca/SE, em 20 de novembro de 2018

ASSUNTO INFORMAÇÃO (faz)

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente, encaminhar os
Dr.aiara- ,r^ I ^;ê A^ ^o iaat.riaa áo Ílar,'^,to ^ -o ôQ2r2.t.to a,,a /{ia^Â^ ã^h.^ n^^^m;^ô^Ã^ôI irrJett ! r,Àú,vr ii vw.r.v a9 Ç íi vJrTié'ü ir,, i.iiji-; UiSPijU iiijijic Lr(j í ioííiii iaílie:j
de prédios públicos e coniunto no município de Muribeca. Que será passada para a Comissão
de LEGTSLAÇÃO,.rUSTÍçl E REDAÇÃO F|NAL.

Sêm mais Da!"a o momênto evternamos nossos sinnêrôs, ôrôtêstôq rlê êstimâ
e elevada consideração.

Atenciosamente,

nirror l u,^,^.. -, -.Hâ#iiffiffi,

larcÁ í'aáao lJnra rla

Vereador Presidente/PSDB

Praçe cietullo vargas ne 24u - 19 andâa- tone - t/91 iJ42-121l - cNpl ne J2.a!r4,42ol't oo1-55 - cêntro - cip -49. /8(xno - Munbeca sêrgrpe
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DE MURIB

REGEBIDO

Ofício no 066/2018 Muribeca, de 05 de dezembro de 2018

Exmo.
Sr. Fernando Ribeiro Franco Neto
Prefeito de Muribeca

Excelentíssimo Sr. Prefeito

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente,
encaminhar o Projeto de Lei 03í/2018,03212018 e 033/2018 aprovada na sessão
ordinária do dia 04 de dezembro de 2018, de autoria do executivo, quê dispõê sobre
denominaçõês a prédios públlcos e do conjunto no município de Muribeca, que seja
devidamente sancionado. Conforme cópias originais em anexo.

Sem mais para o momento, externamos nossos sinceros protestos
de estima e elevada consideraçâo.

Atenciosamente,

,m#:%-^
Presidente

CPF no 009.459.425-24
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